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.0 5.146, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.1
!
1
I
j Autoriza o Executivo Municipal a 

.

; incluir açâo no Plano Plurianual' 
2006-2009, na LDO 2(09 e abrir

: crédito especial no valor de R$I 
104.413,24 para a construçâo do' 

Centro Comunitério Bela Vista.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual
2006-2009, no Programa 0126 - Assistência Social Geral, na Secretaria Municipal de
Saûde e Açâo Social - SMSAS, a açâo:

I - açâo: Construçâo Centro Comunitério Bela Vista - Convênio
21O/MDS/2O05

valor 2009: R$ 104.413,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e treze
reais, vinte e quatro centavos) (

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias 2009, no Programa 0126 - Assistência Social Geral, na Secretaria
Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, no Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, a açâo:

l - projeto; 1658
aNo: Construçâo Centro Comunitério Bela Vista - Convênio

210/MDS/20O5 '
valor 2009: R$ 104.413,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e treze :

reais, vinte e quatro centavos) '

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 104.413,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e treze reais, vinte e quatro .

centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:
06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria .

0126 Assistência Social Geral
1658 Construçâo Centro Comunitârio Bela Vista - Convênio .

21O/MDS/2O05
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 65.000,00' 
4.4,9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 39.413,24

Art 4 O Para cobedura do crédito esjecial, autorizado pelo ad. 3.0 f
serviré de recurso repasse da Unilo referente ao Convenlo 21O/MDS/2OO5 no valor de '
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco miI reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 5
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.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00 - 435, no valor de R$ 39.413,24 (trinta e j1 nove mil

, quatrocentos e treze reais, vinte e quatro centavos).i
! o
1 Art. 5. Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio
.
' 

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
; estabelece o j 2.O do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320,

de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no
Programa 0191 - Centro de Referência em Assistência Social - CRAS , na Secretaria

; Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania
, a açâo:

I - projeto: 1658
aWo: Construçâo Centro Comunitério Bela Vista - Convênio

, 210/MDS/2OO5
valor 2010: R$ 104.413,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e treze

reais, vinte e quatro centavos)

Art. 6.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual
201 0-2013, no Programa 0191 - Centro de Referência em Assistência Social - CRAS

, na
Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania a açâo:

!I -  açâo: Construçâo Centro Comunitârio Bela Vlsta - Convênio
210/MDS/20O5

valor 2Q10: R$ 104.413,24 (cento e quatro mil, quatrocentos e treze
reais, vinte e quatro centavos)

Art. 7.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
setembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ;

PERCIVAL SOUZ DE L VEIRA,

(lfilitll rlit)i ;) ëpI. .

, '

LEONE YSER B ETTO, '
Secretéri Geral Su s ituta.
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